
PORTARTA No 11612021

O Prefeito do lVunicípio de Jundiaí do Sul, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, considerando o
Capítulo V, Artigo 42, § 20 , da Lei Municipal no 90197, de 2010311997, e
considerando os serviços públicos que são realizados nos sábados e feriados
apurados no período de 16 de agosto de2021à 15 de setembro de2021.

RESOLVE

Determinar ao responsável pela Divisão de
Recursos Humanos a pagar aos servidores públicos municipais que
prorrogaram suas jornadas de trabalho em até 50 (cinqüenta) horas mensais
retroagindo seus efeitos à 16 de agosto de 2021.

Revogam-se as disposições em contrário, e com posterior publicação

PUBLIQUE.SE E CUMPRA.SE

Gabinete do Prefeito do Município de Jundiaí do Sul - PR, 27 de setembro de 2021
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Matrícula Servidor Cargo/Função Qtd.Horas

00086í -1 Gercina Prestes da Silva Auxiliar de Enfermagem 26

000603-1 Jair Aparecido Dela Coleta Procurador Jurídico 14

000836-1 Adriana Rocha de Freitas Auxiliar de Enfermagem 50
000607-1 Luciana de Fátima O. Pinto Auxiliar de Enfermagem 50
000606-1 Andrea Francisca de Freitas Auxiliar de Enfermagem 50
000182-7 Denize Kelen Otávio Enfermeira 50

000389-1 Neuza Aparecida Bueno Auxiliar de Enfermagem 20
000875-1 Elizete Aparecida Gaveluk Técnica de Enfermagem 50
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pREFEiTURA r\ruNtctpAL oE LuNotRí Do suL
Estado do Paraná
Extrato do 3o- Termo Aditivo ao Contrato de LocaÇão
oe TToveloaraserrt.lizaoonasoficinasofertadasaos
usuaÍ.os palicipantes do Servrço de Conv vência e

Fortalecimento de Vinculos do ldoso, pelo perÍodo

estimado de 1 2 idoze r Treses \.o 69/20 1 B.

PARI ÉS: l\,4urictpio de Jrrndiaroo Sul e o Locatário
Sr .lonas Almeida de Lima.
F U N DAI\,] ENIAÇÃO L E GRL: PToCeSSo CJe D iSpen Sa

de LicitaÇãono28/2018, nostermosda t..e B 66ô/93.
ESPHCIE Terce ro Ternro Adltivo ao Contrato de
PrestaÇão de Serviços n". 69/201 B.

OBJETO: Prorrogação do Prazô de Vigêncla do
Contrato de Locação de móvel para ser utilizaclo
nas oficinas ofeftadas aos usuarios participantes

do Servlco de Convivência e Fortalecimento de
Vinculos ào ldoso N o 69/2018, pelo período de 12

(doze) meses, conforme Lei 8.666/93 e alteraçÔes
posteriores, Íicando inalteradas as demais cláusulas
do contrato.
DoTAÇÃo oRÇAIvENTARIA: As despesas oriundas
da presente aquisição correrão à conta dos recuTsos

flnanceiros do llunicipio, coníorme Lei Orçamentária
n". 616 de 1511012A20, pulicada no dia 1611012020.

VlcÊNCIA: Ate '12 (doze) meses.
DATA DAASSINATURA: 27 de setembro de2021.
FORO: Comarca de Ribeirão do Pinhal- Pr.

Jundiaí do Sul - PR, 27 de setembro de 2021.
Eclair Rauen
Prefeito l\,4unicipal

trÉ;anirRA r/uNrctrAL DE iúNoAi oo su
Estado do Paraná
EXTRATO DO 4Ç TERN/OAD ITIVO AO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO, 5B/2017,
PARTES; I\4uniÇÍpio de Jund ai do Sul e a em-
presa Funerária Cristo V ve Ltda - t\4E CNPJ
0B 078 788/0001-60
FUNDAI\4ENTAÇÃO LEGAL Processo Licitatório
Pregão Presencial n" 14 2017 nos termos da Lei

Federal no. 8.666/93, e suas alteraçÕes posteriores.

ESPECIE: Quarto Termo Adittvo ao Contrato de
Presraçao c1e Se,viços no 58/201 7

OBJETO; Flca prorrogado o prazo de vigência do

Contrato de PrestaÇão de Servrços no. 58/201 7, por
período de até 1 2 (doze) rneses, o presente TERI\,4O

ADITIVO para Prestação de Serviços Eunerários
inclus ve Translado, com forneclmento de Urnas do
tipo "Padrão Assistencial" lnÍantil, Adultos e Obesos
alérn de outros ingredientes inerentes a preparação
do funeral, corn o objetivo de atender as FamÍlias
em situação de vulnerabilidade deste MunicÍpio.
DOTAÇAO ORÇAN4ENTARIA: As despesas oriundas
da presente aquisição correrão à conta dos recursos
financeiros do l\,4unicípio, conforme Lei Orçamentária
no. 6'16 de 1511012A20, pulicada no dia 1611012020.

VIGÊNCIA: Pelo período de 12 (c1oze) meses
DATA DA ASSI NATIRA: 2210912021

FORO: Comarca de Riberrão do Pinhal - PR.

Jufdiaí do Sul - PR, 22 de setembro de 2021.
Fclair Rauen
Prefeito Ir4unicipal

PREFEITURA I\IUNICIPAL DE JUNDIAI DO SUL
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DO FORNECIÍMENTO
N" 059/202 1

PARTES: [r,lunicípio de Jundraí do Sul e a Em-
presa Zeus Comercial Eireli, CNPJ sob o tto

34 840 358/0001-44

JUNDIAÍ DO SI]L

DAIVENTAÇÃO LEGAL: Pregão PresencLal da UCI-Unidade de Controle lnterno, vigência de 23

1612021, nos termos das Leis FederaÍ n'. de setembro de2021 a 31 de dezembro de2A24,
FUN
no 0

L

e máquinas c1o Il4unicÍpio, com retirada de forma i

1A.52012002 e 8.666/93, e suas alteraÇões poste-

riores.
OBJETO: Fornecimento cie pneus novos, Câmaras
de Ar e Protetores. destinaclos à frota de veículos

imedrata, para suprir as necessidades dos Depar-

tamentos de EducaÇão, Saúde, AssistÔncia Social,
Transporte, Urban snro e Habitação, Executivo
t\/lunic pal e Admin straÇão Geral
DoTAÇÃo oRÇAIVENTARlA: As despesas oriundas

da presente aquisição correrão à cônta dos recursos

Ilnanceiros proveniente do recutso do N4Lrnicipo,

conforme Lei Orçarl.lentárra no. 616 de 1511012021
publicacla no dta 1611A12020 e do Governo Federal

e Estadual, que será regida pela Le federal n.o
'10.520, de 17 de julho de2002, Decreto [\4unicipal

no. 007/2009, de 09 de maio de 2006, aplicando-se
subsidiariamente, no que couberenl, as disposiçÕes
da Lei fecleral n." 8.666, de 2'1 de lunho de 1993;
com alteraçÕes posteriores.
vlcÊNCIA: '12 (doze) meses
VALOR: R$ 234.688,00 (duzentos e tr nta e quatro

mil se.scentos e oitenta e oiLo rea s.)

DATA DA ASSI NATURA: 27 I 09 I 202 1 .

FORO: Conarca de Rioerrào do Pinhal.
Eclair Rauen
Preferto municipal

PREFEITURA I\IUNICIPAT DE JUNDIAI DO SUt
Estado do Pa"ara
EXTRAIO DE CONIRATO Dt IORI\FCIIüf\TO
No 060/202 1

PARTES: lvlunicípio de Jundraido Sule a Empresa FG

Comércio de Pneus Eirell, CN PJ n0 17 .234.94810001-
a4
I LNDAIVf \TAÇAO I LGAI : P'egdo Presen^ial
n' A162A? l, ros te'mos das I eis Federal qu.

10.52012A02 e 8.ôô6/93, e suas alteraÇÕes poste-

t ores.
BJETO Fornecimentos de pneus novos Cârnaras
de Ar e Protetores destinados à frota de veÍculos
e máquinas do lVunicipio, com retirada de forn'ra
.irnediata, para suprir as neÇessidades dos Depar-
tamentos de EducaÇão, Sa[rde. Assistêncla Social,
Transporte, Urbanismo e Hab tação, Executivo fu{u-

niÇipal e Administração Geral.
DOTAÇÃO ORÇAIVENTARIA:As despesas oriundas
da presente aquisição correrão à conta dos recursos
financeiros proveniente do recurso do lVunicíplo,
confornre Le Orçamentária n". 6'16 de 1511012021
publicada na dia 1611A12020 e do Governo Federal
e Estadual, que será regida pela Lei íederal n 0

10.520, cie 17 de jLrlho de 2002, Decreto lúunicipal
n0. 007/2009, de 09 de ma o de 2006, aplicando-se
subsidiariamente, no que couberem, as d sposiçÕes
da Lei federal n.o 8.66ô de 21 de junho de 19931

com alteraÇÕes posteriores.
vlcÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$ 1 54.550,00 (cento e c nquenta e quatro

m l, quinhentos e cinquenta reais).
DATA DA ASS] NA I IRA, 27 1 09 12021 .

FORO: Cor]rarca de Rlbe rão do Pilrhal.
Ecla r Rauen
PreÍeito munlc pal

para atuarem no convênio na.26512021 e dá outras
providências.

O Prefeito de Jundiai do Sul no uso de suas

atribuições que Ihe são conÍerldas por Lei e nos

termos da Resoluçáo n'.2A2A11 e Instrução Nor-

matlva n". 6112011 do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná e cons derando o convênio f 26512021

ÍirrÍ1âdo entre a Secretaria de Estado da Agricultura
e do Abastecimento - SEAB e l\lunicíp o de Jundiaí
clo Sui-PR, obletor conlugação de esforÇos na imple-

mentaçãô de açÕes prêvistas no Componente 4 do
Proleto Avança Paraná, respeitaÍ)te à execuÇão do
'Programa de Pavimentação de Estradas Rura s".

destinada a melhorar a trafegabilldade na zona rural do

l\lUNlCÍPlO. mediante pavimentação pollédrica com
pedras irregulares, conÍorme detalhamento constarrte
do Plano de Trabalho.
RESOLVE:

Art. 1o. - DESIGNAR como membros da

Uniciade Gestora de Transferência (UGT) e membro
da UCI - Unidade de Controle lnterno no âmbito da

Administração P[rblica do lVunlcípio de Jundia do Sul/
PR, os seguintes lVembros:
FernanclaAline deAndrade, Servidora EÍet'va, portado-

rado RG n". 5.734.458-0 e CPF/llF n". 007.166.469-
ô0 como membro da Unidade de Controle interno

Jocimar Aparecida de Souza, servidora efetiva,
portaclora do RG n". ô.550.'121-0 e CPF/4,4F n"

024.71 0.659-37, como membro da Unidade de Gestora

de Transferênc a.

SilviaAparecida Otav o, Servidora Efetiva, ocupante de

cargo em comissão, ponadora do RG no. 5.360.898-
1 e CPF/lr4F na. 011 .707.949-56, como menrbro da
llniofoe de GLstorír o" JTar 5'eren.ia
Alexanclre Augusto Ormeneze - CAU/BR: 66860-5
contrataclo, carqoArquiteto; cômo membro da Unidade
de Gestora de Transferência,
JoséAparecido Fernandes, Servldor Efetivo, portador

do RG n". 1.961 .927-5 e CPF no 410.'1 39.059-20
como membro da Unidade Gestora de Transferência;

Art. 20. - A UG'l-e UCI terão atr burçÓes con-
forrne ResôluÇão n' 2812011 e lnstnlÇão Norrnativa

n'. ü12A11 , der'rtre outtas do [ribunai de Contas do

Estado do Paraná, atuando especialmente nesta area.

Parágrafo Unico: Os pareceres colegiados
da UGT e UCI serão emitidos por, no mínimo, três
de seus membros.

Art. 30. Esta portaria entra vigor nesta clata

com poslerior publicação e revoga as disposiçÕes
côntrárias.
Reg stre-se, publique-se e cumpra-se.

Jundiai do Sul/PR, 23 de setembro de 202'l

ECLAIR RAUEN
Prefeito

PREFEITURA DO ]VUNICiPIO DE JUNDIAi DO SUt

PORTARIA N" 116/2021

O Preíeitô do I\4unicÍpio de Jundiaí do SLll, Estado do

Paraná, usando das atribuiÇÔes que lhe são conÍeridas
por Lei, considerando o Capítulo V, Artigo 42 § 2" . da

Lei ÍV u n rcipal no 90/97, de 20/03t'1 997. e con slderando
-p9*a,

ARtA N' 115/2021

SUIVULA: Designa rnembros para compora
Unrdade Gestora de TransÍerência (UGT) e membro
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os servÍÇos públicos que são realizados nos sábados e feriados apurados no período de 1 6 de agosto de 2021 à 15 de setembro de 2021.
RESOLVE
Detern]inar ao responsável pela Dlvisão de Recursos Humanos a pagar aos sen/ldores públicos rnunicipals que prorrogaram suas jornadas de trabalho em ató 50
(cinqüenta) horas mensais retroagindo seus eÍeitos à 1 6 de agosto de 2021.

IVatrícula Servidor Cargo/Fu rrção Qt{t.l-loras

00086 1 - 1 Gerc na Prestes da Silva Auxiliar de Enfernlagern 26

000603- 1 JairAparecido Dela Coleta Procurador JurÍdlco 14

000836- 1 Adriana Rocha de Frertas Aux liar de Enfermagem 50

000ô07- 1 Luciana de Fátima O. Pinto Aux liar de EnÍermagern 50

000606-1 Andrea Erancisca de Freitas AuxiIar de Enfermagenr 50

000 1 B2-7 Denize Kelen Otávio Enferme ra 50

000389- 1 Neuza ApaÍecida Bueno Auxiliar cie EnÍermagenr 20

00087'5- 1 Elizete Aparecida Gaveluk Técn ca de Enfermagenr 50

AS efir ,ecom pu

PUBLIOUE.SE E CUIVPRA-SE
Gabinete do PreÍelto do l\,4unicípio de Jundiaido Sul - PR,27 de setembro de 202'l
Eclalr Rauen
Preíeito

PORtARIA No'117/2021
O PreÍeito do À,4unicípio de Jundiai do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuiçÕes que lhe são conferidas por Lei, considerando o CapÍtulo V, Anlgo 44 e Pará-
grafo Unico da Lei Municipal no 90/97, de 2010311997 (ESNIJS),
RESOLVE
Determinar ao responsável pela Divisão de Recursos Humanos a pagar o Adicronal Noturno aos servidores municrpais abaixo relacionados que realizaram serviços
no periodo noturno de 1 6 de agosto de 2021 à I 5 de setembro de 2021 .

AS e com
PUBLIOUE-SE E CU]\,4PRA.SE
Gabinete do Preferto do l\4unicípio de Jundiaí do Sul - PR, 27 de setembro de 2021
Eclalr Rauen
Prefeito

PORTARIA No 118/2021
O PreÍeito do lr/unicÍpio de JundiaÍ do Sul, Estado do Paraná, usando das atribLriçÕes que lhe são confericlas por Lei,
RESOLVE
Determinaroresponsável pelaDivisãodeReÇursosHumanos,alançarnasfolhasdepagamentos,odescontoderessarcimentoaoeráriodosservidores lrineuJesus
l\,4arsola, Edeval Bueno, Jecqueson Cleiton Silva Rebequi e lt4iguel Luiz de Lima ocupantes do cargo de l\,4otorista de arnbulância, reíerentes à multas de trânsito.
Revogam-se as disposjçôes em contrário e Çom posterlor publicação.
PUBLIQUE-SE E CLIVPRA-SE
Gabinete do PreÍeito do l\,4unicípio de Jundiaí do Sul-PR, 27 de setembro de 2021.
Eclair Rauen
Prefeito
PORTARIA N" 119t2021
O Prefeito do i\.'lunicÍpio de Jundiaído Sul, Estado do Pâraná, usando das atribuiçÕes que lhe são conferidas, considerando o Art. BB, da Lei Municipal 90/97, de
20103t1997,
RESOLVE
Determinar ao responsável pela Divisão de Recursos Humanos a conceder o pagamento de Adicional de lnsalubridade fixada em 20% (vinte por cento) do menor
pisosalarial dolVlunicípioparaoservidorefetivo Sr.FabianoAparecidolVendes,ocupântedocargoefetivodeAuxiiiarcleserviÇosGeraisporexercerafunçãode
lavador de veículos em substituição ao servidor que se encontra de gozo de LiÇenÇa Prêmto

l\4atricu la Servidor Cargo/Função

000466- 1 Adécio José Pinto Operár o

0004'17-1 Sebastião Sales da Luz Operário

000607- 1 Luciana de Fátima Otávlo Pinto Aux liar de Enfermagen.r

000458-1 Nilson Fernandes Operário

0006 1 4- 1 Adrlana Rocha de Fre tas Auxiliar de EnÍermagern

000388- 1 Nelson Felipe de Carvalho Auxiliar de ServiÇos Gera s

0001 B2-7 Denize Kelen Otávio Enfermeira
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